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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Cria o Programa Municipal de Identificação e Monitoramento de Áreas de Alagamento em Tempo Real no Município de Ananindeua.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Identificação e Monitoramento de Áreas de Alagamento em Tempo Real, com o objetivo de ampliar a prevenção de riscos urbanos, garantir segurança à população e melhorar a mobilidade durante períodos chuvosos.

Art. 2º O Programa poderá utilizar:

I – sensores de nível de água;
II – painéis eletrônicos informativos;
III – aplicativo ou canal digital de alerta;
IV – integração com Defesa Civil e Secretaria de Mobilidade Urbana;
V – participação comunitária para envio de alertas.

Art. 3º São objetivos do Programa:

I – informar a população sobre ruas e bairros alagados;
II – reduzir acidentes e prejuízos materiais;
III – permitir rotas alternativas para transporte público e veículos;
IV – fortalecer ações preventivas da Defesa Civil;
V – gerar banco de dados para planejamento urbano.

Art. 4º O Município poderá firmar convênios com universidades, empresas de tecnologia, startups e instituições de pesquisa.

Art. 5º As informações coletadas poderão ser disponibilizadas em plataforma digital pública.



Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 120 dias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

































__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS




JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir política pública voltada ao monitoramento inteligente de áreas sujeitas a alagamentos no Município de Ananindeua, utilizando ferramentas tecnológicas e integração entre órgãos públicos para ampliar a prevenção de riscos urbanos e melhorar a comunicação com a população durante períodos de fortes chuvas.

É de conhecimento público que diversos bairros do município sofrem, de forma recorrente, com pontos de alagamento que impactam diretamente a mobilidade urbana, o funcionamento do comércio, o transporte público e a segurança da população. Em muitos casos, moradores e motoristas são surpreendidos por vias interditadas, acidentes, prejuízos materiais e dificuldades de deslocamento causadas pela ausência de informação rápida e acessível.

A proposta busca modernizar a atuação preventiva do Poder Público por meio da utilização de sensores, painéis informativos, aplicativos, canais digitais e participação comunitária para emissão de alertas em tempo real. Além de contribuir para proteção da população, o sistema também poderá auxiliar a Defesa Civil, os órgãos de trânsito e o planejamento urbano municipal, gerando dados técnicos importantes sobre os locais mais afetados pelas chuvas.

Importante destacar que o projeto não impõe implantação imediata de estrutura complexa ou onerosa, permitindo execução gradual, parcerias institucionais e integração com tecnologias já existentes. O texto também autoriza cooperação com universidades, startups e instituições de pesquisa, estimulando inovação e desenvolvimento de soluções locais para problemas urbanos históricos do município.

A iniciativa está alinhada às diretrizes de cidades inteligentes, prevenção climática e gestão pública eficiente, representando medida moderna, de relevante interesse social e forte impacto preventivo para a população de Ananindeua.

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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